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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2024 PARA POSSE  

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

  

 
Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado em Concurso 
Público, regido pelo Edital de abertura n° 01/2022. 
 

O Município de Arapuã, através de seu representante legal, Prefeito Deodato Matias, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público 
aberto pelo Edital 001/2022, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, a comparecer à 
Sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Presidente Café Filho, nº 1.410, no prazo 
máximo de 05 dias uteis, a contar da publicação deste no órgão oficial do município,  para 
tomar posse ao cargo  em que foi  aprovado, munido das documentações  exigidas pelo 
edital nº 01/2022, supra indicado, e declaração de bens e valores, consoante exigência 
prevista no artigo 13 da Lei n° 8.429/92: 

 
  

NOME  CLASSIF. CARGO CARGA HORÁRIA 

KATIA FELIZ BLASIUS 2º LUGAR  AGENTE FISCAL  40 HORAS SEMANAL 

 
 

 
 

 O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência do 
candidato, podendo o Município convocar o subsequente, obedecendo a ordem de 
classificação. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã aos dezenove dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 
 

DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná 
                            

 
PORTARIA Nº 007/2024 

 
 

 
SÚMULA: Altera Portaria e da outras  Providências; 
 
 
O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. DEODATO 

MATIAS, no uso de suas atribuições legais conferidas em Lei;  
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Licença Prêmio concedida ao Servidor  Sr. 

Valdinei Lobato inscrito no CPF/MF 004.131.659-22, publicado na Portaria 003/2024, por um 
período de 60 dias. 

 

     Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

    Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, aos dezenove dias do mês 
de Fevereiro  do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
 

 
 

DEODATO MATIAS 
Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná 
                            

 
PORTARIA Nº 08/2024 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença Prêmio à funcionário do 
Quadro Efetivo Municipal e dá outras  Providências; 
 
 
O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. 

DEODATO MATIAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 102 da  lei 
049/98,  de 03/03/97, atendendo requerimentos devidamente protocolados sob o nº 
064,2024;  

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por um período de 90 

dias, ao servidor  do Quadro Efetivo abaixo relacionado : 

 

 NOME                 DOCUMENTO   PERÍODO 

Valdinei Lobato   CPF: 004.131.659-22           19/02/2024 A 16/05/2024 

 

     Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

    Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

 

Paço Municipal de Arapuã, aos dezenove  dias do mês de 
Fevereiro  do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 

 
DEODATO MATIAS 

Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 23 /2 0 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por superávit financeiro
no Orçamento de 2024 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Arapuã e autorização contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2024, créditos adicionais

suplementares por superávit financeiro, no valor de R$ 4.523.855,37 (Quatro Milhões, Quinhentos e  Vinte  e  Três Mil,
Oitocentos e  Cinqüenta e  Cinco Reais  e  Trinta e Sete  Centavos) para cobertura das despesas abaixo relacionadas.
Suplementar
Códigos Descrição Valor
07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.1006 Aquisição de Veículo Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4900 00500-Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria

203-GM, de 2007
250.000,00

SUBTOTAL 250.000,00
08 DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS VIAÇÃO E SV. URBANOS
08.004 DIVISÃO DE URBANISMO
15.451.0023.1009 Pavimentação de vias, construção de calçadas e sinalização
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
4920 00838-Convênio pavimentação de estradas vicinais no município

de Arapuã
1.386.146,37

4890 01016-Emendas Individuais Impositivas - transferência especial -
(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019)

833.144,00

4910 01072-Transferências Voluntárias Públicas Federais ITAIPU
BINACIONAL PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA

2.054.565,00

SUBTOTAL 4.273.855,37
TOTAL 4.523.855,37

                                       Art. 2º - Para cobertura do credito aberto do Art. 1º também será utilizada o recurso do superávit
financeiro apurado na seguinte fonte de recurso abaixo relacionada, nos termos do Art. 43 §1º, da lei numero 4.320/64.

Fonte
Fonte Descrição Valor
00500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 250.000,00
00838 Convênio pavimentação de estradas vicinais no município de Arapuã 1.386.146,37
01016 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art.

169-A da E.C. 105/2019)
833.144,00

01072 Transferências Voluntárias Públicas Federais ITAIPU BINACIONAL
PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA

2.054.565,00

TOTAL 4.523.855,37

                                  Art. 4º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos 19 de fevereiro de 2024.

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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